
lEI N9 988, DE13 DEMAIODE 1985.
"MJda a derx:mi.naçaodã atuã1 Avenida J\damantina,
e dá altras providêocias".
A cAMAPA KJNICIPAL DE NOVA IG.l1lÇU, POR SEUS m 
PRESENrJlNl'ES LIOC'AIS DOCRETA E EU S1lNCICNO A SE 

QJINI'ElEI:
Art. 19 - Passa a den:minar-sê Avenida E

ternidade, a atual Avenida Adamantina, situada '
em Edson Passos, em !lt!squita, 59 Distrito deste'
Mmicipio de Nova Iguaçu.

Art. 29 - Ficam os órgãos caopetentes da
Prefeitura, autorizcrlos a fazerem a necessária I
alteração, dardo oonreciJlento a LIGlfl' S/A - Ser
viços de Eletricidade, CEll\E e. altros serviços'
públioos afetos à cx:mmi.dadelocal.

Art. 39 - A presente Lei entrará em vigol:
na data de sua p.lb1iqxçào, revogarxio-se as dis -
posições em oontrário. .---------------------- .. .
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